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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 67/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 36/2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurí dica de Direito Pu blico Interno, com 

sede a Avenida Brasil, 245, Centro, Tre s Barras do Parana -PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurí dicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n° XXX.886.600-XX e portador 

da Carteira de Identidade nº XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no 

uso das atribuiço es que lhe confere a Lei Orga nica Municipal, considerando a homologaça o da 

licitaça o na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS N° 

36/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo 

com a classificaça o por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiço es previstas 

no Edital de Licitaça o, sujeitando-se as partes a s normas constantes na Lei N° 14.133/2021 e, 

em conformidade com as disposiço es a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME DEMANDA, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas as caracterí sticas e 

demais condiço es definidas no Edital de Pregão Eletrônico N° 36/2025 e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues e  estimada 

naquela descrita no ANEXO I – TERMO DE REFERE NCIA, na o estando o Municí pio obrigado a 

retirar a totalidade e nem mesmo ta o somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que 

sera  requerida a entrega somente da quantidade necessa ria para atendimento das 

necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES - EIRELI, com sede na Rua Maria Olimpia Jardim, N° 370A, Bairro Jardim 

Izabel, na cidade de Campo Mourão/PR, devidamente inscrita no CNPJ N° 

32.743.242/0001-61, representada por seu representante legal devidamente constituí do no 

Contrato Social, independente de transcriça o nesta Ata, Sra. DINAMARA GASPARELLO 

CAVALLI,  inscrito no CPF N° XXX.940.829-XX e portador do RG N° X.373.927-XX SESP/PR, 
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residente à Rua Guarapuava, N° 594, Bairro Centro, na cidade de Campo Mourão/PR, e  a 

detentora dos direitos de prefere ncia e na o de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 

desta Cla usula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificaço es do objeto, a 

quantidade e as demais condiço es ofertadas na proposta, sa o as que seguem: 

LOTE DESCRIÇÃO UNID MARCA QTDE 
VALOR 

 UNIT 

VALOR  

TOTAL 

258 
268264 METILERGOMETRINA 
MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇA O 
INJETA VEL - AMPOLA 1 ML 

AMP U. QUIMICA 500 2,2090 1.104,50 

     TOTAL 1.104,50 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor total registrado para o fornecedor e  de R$ 1.104,50 (Um mil 

cento e quatro reais e cinquenta centavos). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na o sera  admitida a adesa o a  ata de registro de preços decorrente 

desta licitaça o, nos termos do Artigo 86, § 3° da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços sera  de 12 (doze) meses, 

contados a partir do primeiro dia u til subsequente a  data de divulgaça o no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual perí odo, mediante a anue ncia do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contrataça o com os fornecedores registrados na Ata sera  

formalizada pelo o rga o ou pela entidade interessada por interme dio de instrumento 

contratual, emissa o de nota de empenho de despesa, autorizaça o de compra ou outro 

instrumento ha bil, nos termos do Artigo 95 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contrataça o direta, sera  convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital de licitaça o 

ou no aviso de contrataça o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuí zo das sanço es 

previstas na Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado na o assinar a Ata de Registro de preços no prazo 

e nas condiço es estabelecidos no edital ou no aviso de contrataça o, fica facultado a  

Administraça o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, para faze -lo 

em igual prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de 

fornecimento nas condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, 

facultada a realizaça o de licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços registrados podera o ser revistos em decorre ncia de 

eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo a  Administraça o promover as negociaço es junto aos fornecedores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços registrados podera o ser alterados em decorre ncia de 

eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas 

seguintes situaço es: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos 

imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a 

execuça o da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II 

alí nea “d” da Lei N° 14.133/2021. 

b) Decorrente de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os 

preços registrados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administraça o Pu blica convocara  o fornecedor para 

negociar a reduça o do preço registrado. 

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que na o aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, sera  liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem 

aplicaça o de penalidades administrativas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberaça o do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador devera  convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificaça o, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na o havendo e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora 

devera  proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e 

o fornecedor na o puder cumprir as obrigaço es contidas na Ata, sera  facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciado a alteraça o do preço registrado, mediante comprovaça o de fato 

superveniente que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Para comprovaça o de alteraça o dos preços registrados, devera  o fornecedor 

encaminhar juntamente com o pedido de alteraça o, documentaça o comprobato ria ou 
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planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou invia vel frente a s 

condiço es inicialmente pactuadas. 

b) Caso na o demonstrada a existe ncia de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido sera  indeferido pelo o rga o ou entidade gerenciadora, ficando 

o fornecedor obrigado a cumprir as obrigaço es contidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei 14.133/2021 

e nas demais legislaço es aplica veis. 

PARÁGRAFO OITAVO – O registro do licitante vencedor sera  cancelado pela Administraça o 

Pu blica Municipal quando descumprir as condiço es da Ata de Registro de Preços, sem motivo 

justificado, na o aceitar reduzir seu preço registrado, na hipo tese deste se tornar superior 

a queles praticados no mercado, sofrer sança o prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N° 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O licitante ou o contratado sera  responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infraço es: 

a) Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

b) Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

e) Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

h) Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

i) Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

k) A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticorrupça o. O seu art. 5º enumera os atos lesivos a  

administraça o pu blica, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurí dicas, que 

atentem contra o patrimo nio pu blico nacional ou estrangeiro, contra princí pios da 

administraça o pu blica ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. 



 

5 
Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Tre s Barras do Parana  – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanço es: 

a) Adverte ncia, sendo aplicado exclusivamente pela infraça o administrativa de inexecuça o 

parcial do contrato, quando na o se justificar imposiça o de penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de 

atraso e/ou por descumprimento de obrigaço es fixadas neste Edital e em seus Anexos, 

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser 

recolhida pelo fornecedor no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicaça o pelo Municí pio de Tre s Barras do Parana ; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsa vel pelas infraço es 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei 

N° 14.133/2021, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 

impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 

3 (tre s) anos; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsa vel 

pelas infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infraço es administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposiça o 

de penalidade mais grave que a sança o referida no § 4º deste artigo, e impedira  o 

responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) 

anos. 

e) A sança o estabelecida no item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, sendo sua 

aplicaça o de compete ncia exclusiva de Secreta rio Municipal designado. 

f) As sanço es previstas nos itens anteriores podera o ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispo e o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

g) Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a 

diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicaça o das sanço es previstas no Para grafo Segundo na o exclui, 

em hipo tese alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o 

Pu blica. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
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c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicaça o da sança o de multa, sera  facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicaça o das sanço es de impedimento de licitar e contratar e, 

declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, requerera  a instauraça o de processo de 

responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta de 2 (dois) ou mais servidores 

esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de intimaça o, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

a) Na hipo tese de deferimento de pedido de produça o de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante ou o 

contratado podera  apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (quinze) dias 

u teis, contado da data da intimaça o. 

b) Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fundamentada, provas 

ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejara  na aplicaça o 

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocato rio, 

independentemente de transcriça o nesta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obtera o apenas o direito de 

prefere ncia e na o de exclusividade do fornecimento dos referidos itens ate  o te rmino da 

vige ncia da mesma. 

PARAGRAFO SEGUNDO – As condiço es de fornecimento dos produtos sa o as mesmas contidas 

no Edital do Pregão Eletrônico N° 36/2025 e seus anexos. 

PARAGRAFO TERCEIRO – Quando na o possuir justificativa da na o prestaça o dos serviços, a 

convocada fica sujeita as sanço es previstas na legislaça o vigente. 

PARAGRAFO QUARTO – Os serviços devera o ser de boa qualidade e, quando for o caso, devera o 

ter sua qualidade testada e aprovada pelos o rga os de normatizaça o e fiscalizaça o. 

PARAGRAFO QUINTO – Os serviços sera o aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento 

definitivo sera  feito apo s a verificaça o da qualidade dos mesmos. 
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PARAGRAFO SEXTO - A convocaça o dos fornecedores pelo o rga o competente sera  formalizada 

e contera  o endereço e o prazo ma ximo em que devera o comparecer para retirar o respectivo 

pedido. 

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que na o 

comparecer, na o retirar o pedido no prazo estipulado ou na o cumprir as obrigaço es 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estara  sujeito a s sanço es previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento sera  efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do 

instrumento convocato rio e no Termo de Refere ncia, condicionados a confere ncia de 

quantidade e qualidade pelo O rga o competente da Administraça o, a  base dos preços 

apresentados na proposta, e mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo O rga o solicitante; 

b) Comprovaça o da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos sera o efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios 

eletro nicos ofertados pelo sistema banca rio, na forma de avisos de cre dito, ordens banca rias 

ou transfere ncias eletro nicas, disponibilizados pelas Instituiço es Financeiras, em que fique 

identificada a sua destinaça o e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser 

obrigatoriamente o fornecedor contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Municí pio de Tre s Barras do Parana  podera  deduzir do montante 

a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaço es devidas pelo fornecedor. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado na o isentara  o fornecedor das 

responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorre ncia de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pelo Municí pio, o valor devido devera  ser acrescido de atualizaça o financeira, 

e sua apuraça o se fara  desde a data de seu vencimento ate  a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante requerimento formal da empresa licitante. 

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execuça o desta Ata de Registro de Preços 

correra o por conta das seguintes dotaço es orçamenta rias:  

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00 

c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00 

d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00 
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e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00 

f) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 

g) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00 

i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalizaça o das contrataço es decorrentes deste 

processo licitato rio cabera o a s Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissa o de 

empenho, que determinara  o que for necessa rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos 

do Artigo 117 da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato: 

a) DEBORA NA DIA PILATI VIDOR, Secreta ria Municipal de Sau de, CPF N° XXX.501.089-

XX; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento 

licitato rio as seguintes: 

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Te cnica de Ní vel Superior CPF nº XXX.040.269-XX, fiscal 

titular do Centro de Sau de Municipal; 

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmace utica, CPF nº XXX.377.739-XX, fiscal titular do 

Hospital Municipal. 

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular sera  responsa vel pela fiscalizaça o do fornecimento 

realizado. Na ause ncia ou impossibilidade de atuaça o do fiscal titular descritos no para grafo 

anterior, o fiscal suplente assumira  a funça o ate  o retorno do titular.  

PARÁGRAFO QUINTO - Competira  aos responsa veis pela fiscalizaça o acompanhar a execuça o 

do objeto disposto no presente processo licitato rio, inclusive com observa ncia a  qualidade, e 

verificando possí veis desacordos com as especificaço es do edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado a  fiscalizaça o, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso na o previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o fornecimento licitado, desde que na o acarrete o nus para o Municí pio ou 

modificaça o na contrataça o. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existe ncia e a atuaça o da fiscalizaça o em nada restringem a 

responsabilidade u nica, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da 

respectiva contrataça o, a s implicaço es pro ximas e remotas perante o Municí pio ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorre ncia de irregularidade decorrentes da execuça o 
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contratual na o implica em corresponsabilidade do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, 

ainda, o fornecedor, sem prejuí zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuí zos apurados e imputados a s falhas em suas atividades. 

 

CLAÚSULA DECIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais condiço es gerais de fornecimento, encontram-se 

definidas no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcriça o. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – E  vedado efetuar acre scimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 

Registro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos sera o resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 

14.133/2021 e demais normas aplica veis, subsidiariamente, aplicar-se-a o os princí pios gerais 

de Direito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Parana , 

excluí do qualquer outro para dirimir du vidas ou questo es oriundas desta Ata e do 

procedimento licitato rio que a precedeu. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Tre s Barras do Parana , 14 de agosto de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO – Prefeito Municipal 

 

 

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI  
DINAMARA GASPARELLO CAVALLI - Representante Legal 
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